


obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
2.3. Os	bens	deverão	ser	entregues	conforme	descritos	na	proposta	comercial	apresentada	pela	Contratada	e	aceita	pela
AgSUS.
2.4. Quando	 a	 proposta	 contiver	 marca,	 modelo	 ou	 especificações	 técnicas	 próprias,	 o	 fornecimento	 deverá	 observar
integralmente	tais	características.
2.5. Quando	a	proposta	limitar-se	a	reproduzir	a	descrição	constante	da	requisição	de	proposta	comercial,	sem	apresentar
detalhamento	 técnico	 próprio,	 deverão	 ser	 observados,	 como	 padrão	 mínimo	 obrigatório,	 os	 parâmetros	 técnicos	 definidos	 na
requisição	e	no	respectivo	Catálogo	de	Especificações.
2.6. É	vedada	a	substituição	de	marca,	modelo	ou	padrão	do	bem	sem	autorização	formal	da	AgSUS.
	
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	VIGÊNCIA
3.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Fornecimento	 será	de	30	 (trinta)	dias,	 contados	a	partir	da	data	de	 sua	assinatura,	não
podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único	do	Art.	59.	do	Regulamento
de	Compras	e	Contratações	da	CONTRATANTE.

	
4. CLÁUSULA	QUARTA	-	VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
4.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	70.681,66	(setenta	mil	seiscentos	e	oitenta	e	um	reais	e	sessenta	e	seis
centavos)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da	CONTRATANTE,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade	de	Finanças,
Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
	

Centro	de	Custo Plano	Financeiro

1.3.14.01.01	-	Escritório	Canarana/MT	-	Distrital
2.1.1.11.004	-	Móveis
2.1.1.11.002	-	Máquinas,	Aparelhos	e	Equipamentos
2.1.1.07.005	-	Material	de	Consumo

	

4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,	 envolvidos	 na
execução	 do	Contrato,	 tais	 como,	 impostos,	 taxas,	 fretes,	 tributos,	 incidências	 fiscais	 e	 contribuições	 de	 qualquer	 natureza	 ou
espécie,	trabalhistas,	previdenciárias,	salários,	despesas	operacionais	e	demais	encargos	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento
das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.

4.3. O	pagamento	poderá	ser	realizado	por	meio	de	boleto	ou	depósito/transferência	em	conta	bancária	de	titularidade	da
CONTRATADA,	 no	 prazo	 de	 até	 15	 (quinze)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 aceitação	 do	 recibo,	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 boleto,
devidamente	atestado	pelo	fiscal	deste	Contrato,	devendo	conter	o	detalhamento	dos	serviços	executados.
4.4. A	nota	fiscal	deverá	ser	encaminhada	por	e-mail	à	CONTRATANTE,	a	partir	do	endereço	eletrônico	da	CONTRATADA,
mediante	confirmação	de	recebimento.
4.5. Não	poderá	ser	cobrada	nenhuma	taxa,	valor	ou	custo	extraordinário	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	beneficiários,	a
qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
4.6. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.

	
5. CLÁUSULA	QUINTA	-	PENALIDADES
5.1. Sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	presente	Ordem	de	Fornecimento,	bem	como	da	apuração	das	responsabilidades
civis	e	penais	cabíveis	à	CONTRATADA,	nos	casos	de	 inexecução	total	ou	parcial	de	suas	obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá
aplicar	 as	 penalidades	 previstas	 no	 Capítulo	 VIII	 da	 Resolução	 CDA	 nº	 23/2025	 (Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratações	 da
AgSUS,	de	16/06/2025),	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.
	
6. CLÁUSULA	SEXTA	-	RESCISÃO
6.1. Este	 instrumento	 poderá	 ser	 rescindido	 a	 qualquer	 tempo	pela	CONTRATANTE,	mediante	 aviso	 prévio	 de	 5	 (cinco)
dias,	por	escrito.
6.2. E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	ratificam	as	obrigações	assumidas.

	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA
Diretor	de	Operações	-	Contratante
Designação	nº	32/2025/PRES/AGSUS

	
	
	
	
	

ALECSANDRO	DIEHL
Representante	Legal	-	Contratada
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